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l—RELATÕRIO; Nos presentes autosy 6 pai de aluno apresenta ré

contra às mensalidades cobradas no Curso de 19 Grau, 2& serie»

meses de janeiro a maio de 1988, pela Escola de 2_fi e -2B (Jraus (Santa

Lúcia Filippini, sediada em São Paulo, Capital.

2—APRECIAÇÃO: A analise dos Indicadores económico -financeiros e das

peças contabeis, demonstrou que o estabelecimento de ensino reclaina

do praticou preços superiores aos permitidos na legislação que rege

a matéria. De acordo com as Informações constantes no Processo , che_

gou-se aos seguintes valores autorizados pelo E.Conselho Estadual de

Educação , para efeito de calculo para a Ij. semestral ida de de 1988.

de zembr0/87 • dezembro/S?

Autorizado Praticado

19 Grau - .Ia a 4a serie

cz$ 1.096,03 cz$ l.U5-,45

Ob.servando-se a evolução baseada na Deliberação 32/88, no

Decreto n9 9.5.720/88 e no Decreto n? 95.921/88, temos o seguinte '

quadro comparativo entre os valores autorizados e praticados pela

instituição:

Curso Mensalidade Autorizado Praticado

19 Grau

Ia. a 4a_

serie

(Del.32/88) janeiro/88 1.316,34

(Del.32/88) fevereiro/88 1.437,31

(Dec.95720/88) março/88 --liberdade vigiada

(Dec.95720/88) abril/88 - liberdade vigiada

(dec.95921/88) maio/88 3.502,40

1.780,00

1.780,00

3.200,00

3.718,00

4.310,00

CONCLUSÃO :£a foce e x p o s t o , op i no pe la p rocedênc i a da r e c l a m a ç ã o , de_

vendo a instituição devolver ou compensar as importâncias cobradas

a maiov-, A entidade poderá aplicar, na mensalidade de maio cie 1988^ a

importância de cz$ 3.502,40 a qual servira como base de calculo para

as parcelas vinccndas, com os incrementos previstos no inciso III,

artigo 39 do Dccreton9 95 . 921 , de 14 de abri I de 1988..

De-se ciência as .pnrtes.
a) Geraldo tTusayar- Hola-sjor



DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDOCACÍ.O aprova, por unanimida

de a presente Indicação, nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pasguale" em 22 de fevereiro de 1989

a) Cons. Jorge Nagle
Presidente


